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Art. 1° Inclui o §12 e seus incisos I e II, ao art. 6°, da Lei n° 2272, de 
14 de novembro de 2008, que passa a viger com a seguinte forma e 
redação:
“Art. 6º (...)
§ 12. Será permitida a construção de edifi cações multifamiliares hori-
zontais independentes, com fração ideal mínima de terreno para cada 
unidade igual ou superior a 240m² (duzentos e quarenta metros qua-
drados), sem que sejam caracterizadas como condomínio, nas zonas 
residenciais multifamiliares, ou em áreas que por ela tenham acesso, 
sendo aceitável redução máxima de 10% na fração ideal mínima, para 
áreas localizadas em região cujas dimensões padrão permitiriam a 
implantação de duas ou mais unidades em fração ideal mínima de 
240m² (duzentos e quarenta metros quadrados), desde que respei-
tados os demais parâmetros urbanísticos da zona onde se encontra, 
previstos nesta lei. 
I – o fracionamento constante neste parágrafo, permite a implantação 
de, no máximo, 3 (três) unidades de fração mínima de 240m² (duzen-
tos e quarenta metros quadrados), sem ser considerado como condo-
mínio, desde que respeitados os demais parâmetros urbanísticos da 
zona onde se encontra.
II – para casos acima de 3 (três) frações ideais mínimas de 240 (du-
zentos e quarenta metros quadrados) ou superior, deverá ser consi-
derado como condomínio de casas, aplicando-se a regra estabelecida 
no art. 100 inciso XI desta Lei, que estabelece a relação de 60% (ses-
senta por cento) para as áreas privativas e 40% (quarenta por cento) 
para as áreas de uso comum.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do 
Rio de Janeiro, RJ, 18 de dezembro de 2023.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

DECRETO Nº 1.299, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023
ALTERA O DECRETO Nº 966, DE 06 DE JANEIRO DE 2023, QUE 
REGULAMENTA O PROGRAMA DE PROTEÇÃO AO TRABALHA-
DOR (PPT), INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 3.111, DE 10 DE 
MARÇO DE 2022, E AS SUAS ALTERAÇÕES, QUE DISPÕEM SO-
BRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE PROTEÇÃO AOS MEIS 
E COOPERADOS, RESIDENTES E ATUANTES NO MUNICÍPIO DE 
MARICÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, 
DECRETA:
Art. 1º Revoga os incisos II, IV, V, VI, X, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, 
XX, XXI, XXII, XXIII e XXIV e inclui o inciso XXV no art. 5º do Decreto 
Regulamentar nº 966, de 06 de janeiro de 2023, que passa a viger 
com a seguinte forma e redação:
“Art. 5º (...)
(...)
II – REVOGADO.
(...)
IV – REVOGADO.
V – REVOGADO.
VI – REVOGADO.
(...)
X – REVOGADO.
(...)
XIV – REVOGADO.
XV – REVOGADO.
XVI – REVOGADO.
XVII – REVOGADO.
XVIII – REVOGADO.
XIX – REVOGADO.
XX – REVOGADO.
XXI – REVOGADO.
XXII – REVOGADO.
XXIII – REVOGADO.
XXIV – REVOGADO.
XXV – Ambulantes do Centro de Comércio Popular de Maricá.
Art. 2º Revoga os incisos I, III, IV, V, IX, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII, 
XIX, XX, XXI, XXII e XXIII e inclui o inciso XXIV no art. 5º-A no Decreto 
Regulamentar nº 966, de 06 de janeiro de 2023, que passa a viger 
com a seguinte forma e redação:
“Art. 5º-A Para fi ns deste Decreto, compreende-se como:
I – REVOGADO.
(...)
III – REVOGADO.
IV – REVOGADO.
V – REVOGADO.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 388, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023
DISPÕE SOBRE A AMPLIAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO 
PARA 30 E 40 HORAS SEMANAIS, PARA PROFISSIONAIS DA EDU-
CAÇÃO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, faz saber que a Câmara Municipal de Maricá aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º A Secretaria Municipal de Educação fi ca autorizada a proceder 
aos atos administrativos necessários à ampliação da jornada de tra-
balho para os Profi ssionais do magistério da Rede Pública Municipal 
de Ensino, observadas as seguintes premissas:
I – disponibilidade orçamentária anual, a ser comprovada em proces-
so autorizativo próprio;
II – necessidade de serviço nas Unidades Escolares;
III – o provimento de candidatos aprovados e classifi cados em concur-
sos públicos para ocupação de cargos efetivos do Quadro de Pessoal 
de Magistério.
IV – o processo de ampliação de carga horária será precedido do 
devido estudo atuarial.
§ 1° Os cargos que possuem carga horária de 15 horas terão a pos-
sibilidade de serem ampliados para 30 horas, já para os cargos de 20 
horas e 25 horas terão a possibilidade de ampliação para 40 horas, 
desde que cumpridas as exigências do art. 3° desta Lei Complemen-
tar.
§ 2° O quantitativo de benefi ciários de ampliação de jornada de tra-
balho fi cará limitado a até 50% (cinquenta por cento) do impacto or-
çamentário anual decorrente das vacâncias ocorridas no quadro do 
magistério no ano anterior à realização do processo, observado o 
disposto no inciso I.
Art. 2º A Secretaria Municipal de Educação publicará Editais com as 
regras, orientações e quantitativo de vagas para ampliação da jornada 
de trabalho prevista nesta Lei Complementar e demais disposições.
Art. 3º Constituem pré-requisitos à ampliação da jornada de trabalho:
I – ter cumprido o estágio probatório, na data do requerimento do 
benefício;
II – estar em efetivo exercício do cargo, na data do requerimento da 
ampliação de carga horária;
III – não ter sido apenado, após conclusão de sindicância administra-
tiva ou inquérito administrativo, nos últimos cinco anos;
IV – não estar com redução de carga horária, readaptado, em pro-
cesso de readaptação funcional ou ter sido readaptado no período de 
até 05 (cinco) anos anteriores a contar da publicação de cada edital;
V – não estar licenciado por período superior a 180 dias ou em licença 
por tempo indeterminado.
VI – o funcionário deverá ter no máximo, metade do tempo de contri-
buição previdenciária para solicitação de sua aposentadoria;
VII – disponibilidade para atuar nos turnos matutino e vespertino;
VIII – apenas servidores que tenham tomado posse após 2004.
Parágrafo único. Fica reservado o mínimo de 70% (setenta por cento) 
do total de vagas para migração de carga horária, em cada Edital, aos 
professores regentes de turma.
Art. 4º Caso o profi ssional se recuse a lotação dentro das vagas ofer-
tadas, o mesmo perderá automaticamente a possibilidade de amplia-
ção da jornada, cedendo a vaga a outro candidato, de acordo com 
critérios de classifi cação previstos em edital específi co.
Art. 5º Para acompanhar e avaliar o processo de seleção dos pro-
fi ssionais do magistério que vierem a pleitear a alteração da jornada 
de trabalho, será criada uma Comissão, designada por ato ofi cial do 
titular da Secretaria de Educação.
Art. 6º Os proventos de aposentadoria e pensão dos servidores que 
optarem pela migração da carga horária, serão calculados aplicando-
-se a proporção referente ao tempo de contribuição em cada carga 
horária.
Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publi-
cação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, Estado do Rio 
de Janeiro, em 18 de dezembro de 2023. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEI Nº 3.431, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.
INCLUI O §12 E SEUS INCISOS I E II, AO ART. 6° DA LEI Nº 2.272 
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2008, QUE “ESTABELECE AS CONDI-
ÇÕES DE USO, OCUPAÇÃO E PARCELAMENTO DO SOLO PARA 
O MUNICÍPIO DE MARICÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, san-
ciona a seguinte Lei:
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